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'Art. 6o .....................................................................................

§ 1o São dispensados os honorários advocatícios em todas as
ações que, direta ou indiretamente, forem ou já tenham sido
extintas em razão da adesão ao parcelamento de que trata este
artigo, bem como qualquer sucumbência decorrente da desis-
tência das referidas ações.
...............................................................................................' (NR)

Art. 25. O § 17 do art. 65 da Lei no 12.249, de 11 de junho
de 2010, passa a vigorar com a seguinte redação:

'Art. 65. ...................................................................................
.........................................................................................................

§ 17. São dispensados os honorários advocatícios em todas
as ações que, direta ou indiretamente, forem ou já tenham sido
extintas em razão de adesão ao parcelamento de que trata este
artigo, bem como qualquer sucumbência decorrente da desis-
tência das referidas ações.
.............................................................................................' (NR)"

Razões dos vetos

"Os dispositivos concederiam dispensa de honorários advo-
catícios e do pagamento de sucumbência inclusive para ações
extintas, podendo atingir sentenças transitadas em julgado e já
executadas. O comando normativo poderia, assim, causar dis-
cussões judiciais, inclusive pedidos de repetição de indébito, com
consequências financeiras não calculadas para a União. O Go-
verno enviará ao Congresso Nacional medida com o intuito de
sanar o problema em questão, garantindo, contudo, a produção de
efeitos apenas para ações futuras."

Essas, Senhor Presidente, as razões que me levaram a vetar
os dispositivos acima mencionados do projeto em causa, as quais ora
submeto à elevada apreciação dos Senhores Membros do Congresso
Nacional.

No- 164, de 18 de junho de 2014.

Senhor Presidente do Senado Federal,

Comunico a Vossa Excelência que, nos termos do § 1o do art.
66 da Constituição, decidi vetar parcialmente, por contrariedade ao
interesse público, o Projeto de Lei de Conversão no 10, de 2014 (MP
no 638/14), que "Altera as Leis nos 12.715, de 17 de setembro de
2012, que institui o Programa de Incentivo à Inovação Tecnológica e
Adensamento da Cadeia Produtiva de Veículos Automotores - INO-
VAR-AUTO, 12.873, de 24 de outubro de 2013, e 10.233, de 5 de
junho de 2001; e dá outras providências".

Ouvidos, os Ministérios do Planejamento, Orçamento e Ges-
tão e a Advocacia-Geral da União manifestaram-se pelo veto ao
seguinte dispositivo:

Inciso IX do art. 24 da Lei no 10.233, de 5 de junho de
2001, alterado pelo art. 3o do projeto de lei de conversão

"IX - autorizar projetos e investimentos no âmbito das ou-
torgas estabelecidas, declarando, se for o caso, a utilidade pú-
blica, para fins de desapropriação ou de instituição de servidão
administrativa;"

Razão do veto

"A sistemática atualmente em vigor para a declaração de
utilidade pública para fins de desapropriação ou de instituição de
servidão administrativa já atende de maneira adequada as es-
pecificidades e necessidades do setor de transportes."

Os Ministérios do Planejamento, Orçamento e Gestão e da
Fazenda opinaram pelo veto ao dispositivo a seguir transcrito:

§ 3o do art 8o

"§ 3o A avaliação da unidade imobiliária e a instituição de
taxa de ocupação obedecerão a critérios específicos que levarão
em conta, prioritariamente, a restrição de uso, o alcance social
das atividades desenvolvidas e o valor da terra nua apurado em
31 de dezembro de 2006 ou na data em que o poder público
autorizou a ocupação da área, considerando o coeficiente de
aproveitamento das unidades imobiliárias até 1 (um)."

Razão do veto

"O dispositivo prevê mecanismo de avaliação de bens da
União para sua alienação que permitiria a defasagem de valores
a serem pagos em relação aos valores atualizados de mercado,
em desacordo com o interesse público."

Essa Senhor Presidente, a razão que me levou a vetar o
dispositivo acima mencionado do projeto em causa, a qual ora sub-
meto à elevada apreciação dos Senhores Membros do Congresso
Nacional.

No- 165, de 18 de junho de 2014. Restituição ao Congresso Nacional
de autógrafos do projeto de lei que, sancionado, se transforma na Lei
na Lei nº 12.997, de 18 de junho de 2914.

No- 166, de 18 de junho de 2014.

Senhor Presidente do Senado Federal,

Comunico a Vossa Excelência que, nos termos do § 1o do art.
66 da Constituição, decidi vetar parcialmente, por contrariedade ao
interesse público e por inconstitucionalidade, o Projeto de Lei de
Conversão no 5, de 2014 (MP no 632/13), que "Dispõe sobre re-
muneração das Carreiras e dos Planos Especiais de Cargos das Agên-
cias Reguladoras, das Carreiras e do Plano Especial de Cargos do
Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes - DNIT, das
Carreiras e do Plano Especial de Cargos do Departamento Nacional
de Produção Mineral - DNPM, da Carreira de Perito Federal Agrário,
das Carreiras do Hospital das Forças Armadas, da Fundação Nacional
do Índio - FUNAI, dos empregados de que trata a Lei no 8.878, de 11
de maio de 1994; autoriza a prorrogação de contratos por tempo
determinado; cria cargos em comissão do Grupo-Direção e Asses-
soramento Superiores - DAS; altera as Leis nos 10.871, de 20 de maio
de 2004, 10.768, de 19 de novembro de 2003, 11.357, de 19 de
outubro de 2006, 10.882, de 9 de junho de 2004, 11.539, de 8 de
novembro de 2007, 12.094, de 19 de novembro de 2009, 12.800, de
23 de abril de 2013, 11.171, de 2 de setembro de 2005, 12.702, de 7
de agosto de 2012, 10.550, de 13 de novembro de 2002, 11.046, de
27 de dezembro de 2004, 11.784, de 22 de setembro de 2008, 11.907,
de 2 de fevereiro de 2009, 8.112, de 11 de dezembro de 1990, 8.745,
de 9 de dezembro de 1993, 11.356, de 19 de outubro de 2006, 12.528,
de 18 de novembro de 2011, 9.503, de 23 de setembro de 1997,
11.090, de 7 de janeiro de 2005, e 12.158, de 28 de dezembro de
2009; revoga o Decreto-Lei no 2.179, de 4 de dezembro de 1984, e
dispositivos da Medida Provisória no 2.174-28, de 24 de agosto de
2001; e dá outras providências".

Ouvidos, os Ministérios do Planejamento, Orçamento e Ges-
tão, da Fazenda, da Justiça e a Advocacia-Geral da União mani-
festaram-se pelo veto aos seguintes dispositivos:

Caput do art. 92 da Lei no 8.112, de 11 de dezembro de
1990, alterado pelo art. 17 do projeto de lei de conversão

"Art. 92. É assegurado ao servidor o direito à licença para o
desempenho de mandato em confederação, federação, associação
de classe de âmbito nacional, sindicato representativo da cate-
goria ou entidade fiscalizadora da profissão ou, ainda, para par-
ticipar de gerência ou administração em sociedade cooperativa
constituída por servidores públicos para prestar serviços a seus
membros, com a remuneração do cargo efetivo, observado o dis-
posto na alínea c do inciso VIII do art. 102 desta Lei, conforme
disposto em regulamento e observados os seguintes limites:"

Razão do veto

"A alteração garantiria de forma indiscriminadamente ampla
a remuneração, paga pela União, a todos os servidores licenciados
para o desempenho dos mandatos previstos no dispositivo. Levando-
se em conta a ampliação do número de servidores realizada pela
medida, o impacto financeiro estimado seria de R$ 147,4 milhões
anuais."

Art. 31, incisos VI e VII do art. 44 e Anexo XXVI

"Art. 31. A Lei no 11.907, de 2 de fevereiro de 2009, passa
a vigorar com as seguintes alterações:

'Art. 35. É de 30 (trinta) horas semanais a jornada de tra-
balho dos servidores integrantes da Carreira de Perito Médico
Previdenciário e da Carreira de Supervisor Médico Pericial com
remuneração constante dos Anexos I e II desta Lei.
.........................................................................................................

§ 9o A jornada de trabalho de 30 (trinta) horas semanais de-
verá ser realizada em 6 (seis) horas diárias de forma ininterrupta.

§ 10. Fica estabelecido o agendamento de até 12 (doze)
periciais ambulatoriais diárias, ou o equivalente dessas e demais
atividades descritas no § 1o do art. 1o desta Lei, para jornada de
6 (seis) horas.' (NR)

Parágrafo único. Os Anexos I e II da Lei no 11.907, de 2 de
fevereiro de 2009, passam a vigorar na forma do Anexo XXVI
desta Lei."

"VI - os §§ 4o, 5o, 6o e 8o do art. 35, a alínea c do Anexo XV
e a alínea b do Anexo XVI da Lei no 11.907, de 2 de fevereiro de
2009;

VII - o art. 35-A da Lei no 11.907, de 2 de fevereiro de 2009;"

DESPACHOS DA PRESIDENTA DA REPÚBLICA

MENSAGEM

No- 163, de 18 de junho de 2014.

Senhor Presidente do Senado Federal,

Comunico a Vossa Excelência que, nos termos do § 1o do art.
66 da Constituição, decidi vetar parcialmente, por contrariedade ao
interesse público, o Projeto de Lei de Conversão no 6, de 2014 (MP
no 634/13), que "Prorroga o prazo para a destinação de recursos aos
Fundos Fiscais de Investimentos, altera a legislação tributária federal;
altera as Leis nos 8.167, de 16 de janeiro de 1991, 10.865, de 30 de
abril de 2004, 12.350, de 20 de dezembro de 2010, 12.546, de 14 de
dezembro de 2011, 12.859, de 10 de setembro de 2013, 9.818, de 23
de agosto de 1999, 11.281, de 20 de fevereiro de 2006, 12.649, de 17
de maio de 2012, 12.402, de 2 de maio de 2011, 11.442, de 5 de
janeiro de 2007, 9.718, de 27 de novembro de 1998, 12.865, de 9 de
outubro de 2013, 12.599, de 23 de março de 2012, 11.941, de 27 de
maio de 2009, e 12.249, de 11 de junho de 2010; altera as Medidas
Provisórias nos 2.158-35, de 24 de agosto de 2001, e 2.199-14, de 24
de agosto de 2001; revoga dispositivos do Decreto-Lei no 1.437, de
17 de dezembro de 1975, e das Leis nos 11.196, de 21 de novembro
de 2005, 4.502, de 30 de novembro de 1964, 11.488, de 15 de junho
de 2007, e 10.833, de 29 de dezembro de 2003; e dá outras pro-
vidências".

Ouvido, o Ministério dos Transportes manifestou-se pelo ve-
to ao seguinte dispositivo:

Art. 20

"Art. 20. A Lei no 11.442, de 5 de janeiro de 2007, passa a
vigorar com as seguintes alterações:

'Art. 2o ....................................................................................
.........................................................................................................

III - Cooperativa de Transporte de Cargas (CTC), pessoa
jurídica constituída nos moldes da Lei no 5.764, de 16 de de-
zembro de 1971, e que tenha no seu ato constitutivo a atividade
de transporte.
.........................................................................................................

§ 2o-A. A CTC deverá:

I - ter sede no Brasil;

II - comprovar ser proprietária ou arrendatária de, pelo me-
nos, 20 (vinte) veículos de carga, em seu nome ou no de seus
associados, pessoas físicas ou jurídicas, mediante apresentação de
Certificado de Registro e Licenciamento de Veículo (CRLV) re-
gular;

III - indicar e promover a substituição do responsável téc-
nico, que deverá ter, pelo menos, 3 (três) anos de atividade ou ter
sido aprovado em curso específico;

IV - demonstrar capacidade financeira para o exercício da ati-
vidade e idoneidade de seus sócios e de seu responsável técnico;

V - apresentar certidão de regularidade e de registro na
entidade de representação conforme a legislação cooperativista
vigente.
.........................................................................................................

§ 6o Aplica-se à CTC o disposto nos arts. 4o e 7o e no § 5o

do art. 11 desta Lei.' (NR)

'Art. 5o-A. ................................................................................
.........................................................................................................

§ 3o Para os fins deste artigo, equipara-se ao TAC a ETC que
possuir, em sua frota, até 3 (três) veículos registrados no Registro
Nacional de Transportadores Rodoviários de Cargas - RNTRC.
............................................................................................... (NR)"

Razões do veto

"A introdução, por lei, de novo agente no setor de transporte
de cargas trouxe restrições excessivas que não se aplicam aos
demais atores, significando quebra do princípio da isonomia,
além da criação de barreiras indesejáveis e reserva de mercado, o
que colocaria em risco a livre concorrência."

Já os Ministérios da Fazenda, da Justiça e a Advocacia-Geral
da União manifestaram-se pelo veto aos seguintes dispositivos:

Arts. 24 e 25

"Art. 24. O § 1o do art. 6o da Lei no 11.941, de 27 de maio
de 2009, passa a vigorar com a seguinte redação:

Presidência da República
.
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"ANEXO XXVI
(Anexos XV e XVI da Lei no 11.907, de 2 de fevereiro de 2009)

'ANEXO XV
TABELA DE VENCIMENTO BÁSICO

a) Vencimento básico dos cargos de Perito Médico Previdenciário, da Carreira de Perito Médico Previdenciário e dos cargos de Supervisor
Médico-Pericial, da Carreira de Supervisor Médico-Pericial:

Em R$

VENCIMENTO BÁSICO
CLASSE PA D R Ã O EFEITOS FINANCEIROS A PARTIR DE

1o JAN 2014 1o JAN 2015
III 9.624,29 10.095,88

ESPECIAL II 8.981,64 9.421,74
I 8.553,94 8.973,08

III 7.776,31 8.157,35
D II 7.549,81 7.919,75

I 7.329,92 7.689,09
C III 6.850,39 7.186,06

II 6.650,87 6.976,76
I 6.457,15 6.773,55

III 6.034,71 6.330,42
B II 5.858,95 6.146,04

I 5.688,30 5.967,03
III 5.316,17 5.576,66

A II 5.161,33 5.414,23
I 5 . 0 11 , 0 0 5.256,54

Art. 33. A Tabela IV do Anexo XLV da Lei no 12.702, de 7
de agosto de 2012, passa a vigorar na forma do Anexo XXXI
desta Lei, com efeitos financeiros a partir das datas nele es-
pecificadas.

Art. 34. Fica reaberto, por 60 (sessenta) dias contados da
data de publicação desta Lei, o prazo de opção para integrar o
Plano de Carreira dos Cargos de Reforma e Desenvolvimento
Agrário, de que trata o § 2o do art. 2o da Lei no 11.090, de 7 de
janeiro de 2005, na forma do Termo de Opção constante do
Anexo XXXII desta Lei.

§ 1o Às opções feitas no prazo de que trata o caput deste
artigo aplicam-se as disposições da Lei no 11.090, de 7 de janeiro
de 2005, inclusive no tocante a aposentados e pensionistas.

§ 2o As opções de que trata o caput deste artigo produzirão
efeitos financeiros a partir do 1o (primeiro) dia do mês seguinte
ao da assinatura do Termo de Opção, vedada qualquer retroa-
tividade.

§ 3o O enquadramento do servidor será efetuado observando-
se as tabelas de correlação constantes dos Anexos III e III-A da
Lei no 11.090, de 7 de janeiro de 2005, no prazo máximo de 30
(trinta) dias após o término do prazo de opção a que se refere o
caput deste artigo.

§ 4o O prazo para exercer a opção referida no caput deste
artigo, no caso de servidores afastados nos termos dos arts. 81 e
102 da Lei no 8.112, de 11 de dezembro de 1990, estender-se-á
até 30 (trinta) dias contados a partir do término do afastamento.

§ 5o Para os servidores afastados que fizerem a opção após o
prazo estabelecido no caput deste artigo, os efeitos financeiros
serão contados na forma do § 2o deste artigo.

Art. 35. Os Anexos I-A, I-B, II e III da Lei no 10.550, de 13
de novembro de 2002, passam a vigorar na forma dos Anexos
XXXIII, XXXIV, XXXV e XXXVI desta Lei, com efeitos fi-
nanceiros a partir das datas neles especificadas.

Art. 36. A Lei no 11.090, de 7 de janeiro de 2005, passa a
vigorar com as seguintes alterações:

'Art. 24-E. A estrutura remuneratória dos cargos de pro-
vimento efetivo integrantes do Plano de Carreira dos Cargos de
Reforma e Desenvolvimento Agrário, de que trata o art. 1o, terá
a seguinte composição:

I - para os cargos de nível superior e de nível intermediário:

a) Vencimento Básico;

b) Gratificação de Desempenho de Atividade de Reforma
Agrária - GDARA; e

c) Gratificação de Qualificação - GQ, observado o disposto
no art. 24-F;

II - para os cargos de nível auxiliar:

a) Vencimento Básico; e

b) Gratificação de Desempenho de Atividade de Reforma
Agrária - GDARA.'

'Art. 24-F. A partir de 1o de janeiro de 2014, fica instituída a
Gratificação de Qualificação - GQ, a ser concedida aos titulares
de cargos de provimento efetivo de nível superior e intermediário
referidos no art. 1o, em retribuição à formação acadêmica e pro-
fissional, obtida mediante participação, com aproveitamento, em
cursos regularmente instituídos de pós-graduação lato sensu ou
stricto sensu, graduação, ou cursos de capacitação ou qualificação
profissional, na forma do regulamento.

§ 1o Os cursos a que se refere o caput deverão ser com-
patíveis com as atividades do Instituto Nacional de Colonização
e Reforma Agrária - INCRA e deverão estar em consonância com
o Plano de Capacitação.

§ 2o Os cursos de doutorado e mestrado, para os fins pre-
vistos no caput, serão considerados somente se credenciados
pelo Conselho Nacional de Educação e, quando realizados no
exterior, revalidados por instituição nacional competente para
tanto.

§ 3o A Gratificação de Qualificação de que trata o caput será
concedida em 2 (dois) níveis, de acordo com os valores cons-
tantes do Anexo V-B desta Lei, constante do Anexo XXXVII da
Lei resultante da conversão da Medida Provisória no 632, de 24
de dezembro de 2013, observados os seguintes parâmetros:

I - para os ocupantes de cargos de nível superior:

a) Gratificação de Qualificação - GQ Nível I, observado o
requisito mínimo de certificado de conclusão de curso de pós-
graduação em sentido amplo; ou

b) Gratificação de Qualificação - GQ Nível II, observado o
requisito mínimo de titulação de mestrado, na forma do regu-
lamento; e

II - para os ocupantes de cargos de nível intermediário:

a) Gratificação de Qualificação - GQ Nível I, observados os
requisitos mínimos de certificado de conclusão com aprovei-
tamento em cursos de capacitação ou qualificação profissional
que totalizem 180 (cento e oitenta) horas; ou

b) Gratificação de Qualificação - GQ Nível II, observado os
requisitos mínimos de certificado de conclusão, com aprovei-
tamento, de cursos de capacitação ou qualificação profissional
que totalizem 250 (duzentas e cinquenta) horas ou diploma de
curso de graduação ou certificado de conclusão de curso de
especialização, na forma do regulamento.

§ 4o A Gratificação de Qualificação - GQ será considerada
no cálculo dos proventos e das pensões somente se tiver sido
percebida pelo servidor enquanto em atividade.

§ 5o É vedada a percepção cumulativa de níveis diferentes de
Gratificação de Qualificação - GQ.'

Art. 37. A Lei no 10.550, de 13 de novembro de 2002, passa
a vigorar acrescida dos seguintes arts. 4o-E e 4o-F:

'Art. 4o-E. A estrutura remuneratória dos cargos integrantes
da Carreira de Perito Federal Agrário, a partir de 1o de janeiro de
2014, será composta de:

I - Vencimento Básico;

II - Gratificação de Desempenho de Atividade de Perito
Federal Agrário - GDAPA; e

III - Gratificação de Qualificação - GQ, observado o disposto
no art. 4o- F. '

'Art. 4o-F. A partir de 1o de janeiro de 2014, fica instituída a
Gratificação de Qualificação - GQ, a ser concedida aos titulares
de cargos de provimento efetivo referidos no art. 1o, em re-
tribuição à formação acadêmica e profissional, obtida mediante
participação, com aproveitamento, em cursos regularmente ins-
tituídos de pós-graduação lato sensu ou stricto sensu, graduação,
ou cursos de capacitação ou qualificação profissional, na forma
do regulamento.

§ 1o Os cursos a que se refere o caput deverão ser com-
patíveis com as atividades do Instituto Nacional de Colonização
e Reforma Agrária - INCRA e deverão estar em consonância com
o Plano de Capacitação.

§ 2o Os cursos de doutorado e mestrado, para os fins pre-
vistos no caput, serão considerados somente se credenciados
pelo Conselho Nacional de Educação e, quando realizados no
exterior, revalidados por instituição nacional competente para
tanto.

§ 3o A Gratificação de Qualificação de que trata o caput será
concedida em 2 (dois) níveis, de acordo com os valores cons-
tantes do Anexo VI desta Lei, constante do Anexo XXXVIII da
Lei resultante da conversão da Medida Provisória no 632, de 24
de dezembro de 2013, observados os seguintes parâmetros:

I - Gratificação de Qualificação - GQ Nível I, observado o
requisito mínimo de certificado de conclusão de curso de pós-
graduação em sentido amplo; ou

ANEXO XVI
TABELA DE VALOR DO PONTO DA GRATIFICAÇÃO DE DE-

SEMPENHO
DE ATIVIDADE DE PERÍCIA MÉDICA PREVIDENCIÁRIA -

GDAPMP
Em R$

VALOR DO PONTO DA GDAPMP
EFEITOS FINANCEIROS A PARTIR DE

1o JAN 2014 1o JAN 2015
58,41 61,27

'"
Razões dos vetos

"Os dispositivos implicariam redução da jornada de trabalho
sem correspondente redução da remuneração, gerando impacto es-
timado em R$ 14,62 milhões para o ano de 2014 e acima dos R$ 20
milhões para 2015. Além disso, a medida não veio acompanhada dos
devidos cálculos de impacto orçamentário-financeiro e das fontes de
custeio, em descumprimento ao disposto na Lei de Responsabilidade
Fiscal."

Os Ministérios do Planejamento, Orçamento e Gestão, da
Justiça, da Cultura e da Fazenda opinaram pelo veto ao dispositivo a
seguir transcrito:

Art. 26

"Art. 26. Ficam criados, no âmbito do Poder Executivo, os
seguintes cargos em comissão do Grupo-Direção e Assessora-
mento Superiores - DAS, destinados ao Ministério da Cultura:

I - 3 (três) DAS-4;

II - 4 (quatro) DAS-3;

III - 1 (um) DAS-2.

Parágrafo único. O provimento dos cargos previstos neste
artigo fica condicionado a sua expressa autorização em anexo
próprio da lei orçamentária anual, com dotação suficiente, nos
termos do § 1o do art. 169 da Constituição Federal."

Razões do veto

"Projeto de lei análogo a esta emenda foi recentemente san-
cionado, resultando na Lei nº 12.992, de 17 de junho de 2014, não
havendo assim previsão orçamentária para contemplar a criação des-
ses cargos."

Já os Ministérios do Planejamento, Orçamento e Gestão, da
Justiça, do Desenvolvimento Agrário e a Advocacia-Geral da União
manifestaram-se pelo veto aos seguintes dispositivos:

Arts. 32 a 40 e Anexos XXVII a XXXVIII

"Art. 32. Os Anexos I, II, III e V da Lei no 11.090, de 7 de
janeiro de 2005, passam a vigorar na forma dos Anexos XXVII,
XXVIII, XXIX e XXX desta Lei, com efeitos financeiros a partir
das datas nele especificadas.
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II - Gratificação de Qualificação - GQ Nível II, observado o
requisito mínimo de titulação de mestrado, na forma do regu-
lamento.

§ 4o A Gratificação de Qualificação - GQ será considerada
no cálculo dos proventos e das pensões somente se tiver sido
percebida pelo servidor enquanto em atividade.

§ 5o É vedada a percepção cumulativa de níveis diferentes de
Gratificação de Qualificação - GQ.'

Art. 38. Ficam criados 500 (quinhentos) cargos de Analista
em Reforma e Desenvolvimento Agrário, 100 (cem) cargos de
Analista Administrativo, 300 (trezentos) cargos de Técnico em
Reforma e Desenvolvimento Agrário e 1.400 (mil e quatrocentos)
cargos de Técnico Administrativo no Plano de Carreira dos Car-
gos de Reforma e Desenvolvimento Agrário, de que trata a Lei no

11.090, de 7 de janeiro de 2005, e 29 (vinte e nove) cargos de
Engenheiro Agrônomo na Carreira de Perito Federal Agrário, de
que trata a Lei no 10.550, de 13 de novembro de 2002, no Quadro
de Pessoal do Incra, para provimento gradual.

Art. 39. Ficam extintos 1.700 (mil e setecentos) cargos vagos
de nível intermediário e 600 (seiscentos) cargos vagos de nível
superior do Quadro de Pessoal do Incra, a que se refere a Lei no

7.231, de 23 de outubro de 1984, e alcançados pelo Anexo V da
Lei no 9.367, de 16 de dezembro de 1996.

Art. 40. O provimento dos cargos criados pelo art. 39 desta
Lei será realizado de forma gradual a partir do exercício de 2014,
condicionado a expressa autorização, em anexo próprio da lei
orçamentária anual, com dotação suficiente, nos termos do § 1o

do art. 169 da Constituição Federal."

ANEXO XXVII

(Anexo I da Lei no 11.090, de 7 de janeiro de 2005)

ESTRUTURA DE CLASSES E PADRÕES DOS CARGOS DO PLANO DE CARREIRA DOS

CARGOS DE REFORMA E DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO, A PARTIR DE 1o DE JANEIRO

DE 2014

C a rg o s Classe Padrão
-Analista em Reforma e III

Desenvolvimento Agrário ESPECIAL II
I

-Analista Administrativo V
IV

-Técnico em Reforma e B III
Desenvolvimento Agrário II
-Técnico Administrativo I

V
-Cargos de nível superior e IV

intermediário não organizados em A III
carreira do Quadro de Pessoal do II

INCRA I

ANEXO XXVIII

(Anexo II da Lei no 11.090, de 7 de janeiro de 2005)

TABELA DE VENCIMENTOS BÁSICOS DOS CARGOS DO PLANO DE CARREIRA

DOS CARGOS DE REFORMA E DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO

a.1) Vencimento Básico dos Cargos de Nível Superior

Em R$

CLASSE PA D R Ã O VALOR DO VENCIMENTO BÁSICO A PARTIR DE
1o JAN 2010 1o JAN 2013

III 2.922,97 3.089,86
ESPECIAL II 2.851,68 3.009,61

I 2.782,13 2.931,45
IV 2.675,13 2.800,87

C III 2.609,88 2.728,12
II 2.546,22 2.657,27
I 2.484,12 2.588,25

IV 2.388,58 2.472,96
B III 2.330,32 2.408,73

II 2.273,48 2.346,17
I 2.218,03 2.285,24
V 2.132,72 2.183,43
IV 2.080,70 2.126,73

A III 2.029,95 2.071,49
II 1.980,44 2.017,69
I 1.932,14 1.965,29

a.2) Vencimento Básico dos Cargos de Nível Superior

Em R$

CLASSE PA D R Ã O VALOR DO VENCIMENTO BÁSICO A PARTIR DE
1o JAN 2014 1o JAN 2015

III 6.520,02 6.754,50
ESPECIAL II 6.288,42 6.526,09

I 6.065,05 6.305,40
V 5.651,53 5.948,49
IV 5.450,78 5.747,33

B III 5.257,16 5.552,98
II 5.070,41 5.365,20
I 4.890,30 5.183,76
V 4.556,88 4.890,34
IV 4.395,01 4.724,97

A III 4.238,89 4.565,19
II 4.088,32 4.410,81
I 3.943,10 4.261,65

b.1) Vencimento Básico dos Cargos de Nível Intermediário

Em R$

CLASSE PA D R Ã O VALOR DO VENCIMENTO BÁSICO A PARTIR DE
1o JUL 2010 1o JAN 2013

III 1.416,29 1.482,28
ESPECIAL II 1.399,50 1.460,86

I 1.382,91 1.439,76
IV 1.353,14 1.400,59

C III 1.337,09 1.380,35
II 1.321,24 1.360,41
I 1.305,57 1.340,76

IV 1.277,47 1.304,29
B III 1.262,32 1.285,44

II 1.247,35 1.266,87
I 1.232,56 1.248,56
V 1.206,03 1.214,60
IV 1.191,73 1.197,05

A III 1.177,60 1.179,76
II 1.163,64 1.165,77
I 1.149,84 1.151,94

b.2) Vencimento Básico dos Cargos de Nível Intermediário
Em R$

CLASSE PA D R Ã O VALOR DO VENCIMENTO BÁSICO A PARTIR DE
1o JAN 2014 1o JAN 2015

III 2.864,37 2.975,44
ESPECIAL II 2.781,00 2.902,87

I 2.700,06 2.832,07
V 2.571,49 2.697,21
IV 2.496,65 2.631,42

B III 2.423,99 2.567,24
II 2.353,44 2.504,62
I 2.277,67 2.443,54
V 2.176,14 2.327,18
IV 2 . 11 2 , 8 1 2.270,42

A III 2.051,32 2.215,04
II 1.985,27 2.161,02
I 1.927,49 2.108,31

c) Vencimento Básico dos Cargos de Nível Auxiliar
Em R$

CARGOS CLASSE PA D R Ã O VALOR DO VENCIMENTO BÁSICO A PARTIR DE
1o JAN

2009
1o JAN 2013 1o JAN

2014
1o JAN 2015

Cargos de III 1.028,00 1.079,39 1.580,52 1.615,19
nível ESPECIAL II 1.009,82 1.060,30 1.522,28 1.556,98

auxiliar I 991,96 1.041,55 1.466,28 1.501,01

ANEXO XXIX
(Anexo III da Lei no 11.090, de 7 de janeiro de 2005)

TABELA DE CORRELAÇÃO

Situação Atual Situação Proposta
C a rg o s Classe Padrão Padrão Classe C a rg o s

III III
ESPECIAL II II ESPECIAL

I I
Cargos de nível IV V Cargos de nível

superior e C III IV superior e
intermediário do II III B intermediário do
Plano de Carreira I II Plano de Carreira

dos Cargos de IV I dos Cargos de
Reforma e B III V Reforma e

Desenvolvimento II IV Desenvolvimento
Agrário do Quadro I III Agrário do Quadro

de Pessoal do V II A de Pessoal do
INCRA (art. 2o IV INCRA (art. 2o

desta Lei) A III I desta Lei)
II
I



page 2

Nº 116, sexta-feira, 20 de junho de 201422 ISSN 1677-7042

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012014062000022

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

ANEXO XXX
(Anexo V da Lei no 11.090, de 7 de janeiro de 2005)

TABELA DE VALOR DO PONTO DA GRATIFICAÇÃO DE
DESEMPENHO DE ATIVIDADE DE REFORMA AGRÁRIA - GDARA

a.1) Valor do ponto da GDARA para os Cargos de Nível Superior
Em R$

CLASSE PA D R Ã O VALOR PONTO DA GDARA A PARTIR DE
1o JUL 2012 1o JAN 2013

III 40,78 48,13
ESPECIAL II 39,43 46,27

I 38,13 44,49
IV 35,7 41,25

C III 34,53 39,67
II 33,39 38,14
I 32,29 36,67

IV 30,23 33,99
B III 29,24 32,69

II 28,28 31,44
I 27,35 30,23
V 25,61 28,29
IV 24,77 27,2

A III 23,96 26,16
II 23,17 25,15
I 22,41 24,19

a.2) Valor do ponto da GDARA para os Cargos de Nível Superior
Em R$

CLASSE PA D R Ã O VALOR PONTO DA GDARA A PARTIR DE
1o JAN 2014 1o JAN 2015

III 50,61 56,27
ESPECIAL II 49,21 54,74

I 47,83 53,25
V 45,13 50,24
IV 43,87 48,87

B III 42,65 47,54
II 41,47 46,25
I 40,31 44,99
V 38,03 42,44
IV 36,96 41,28

A III 35,37 40,16
II 33,85 39,07
I 31,69 38,01

b.1) Valor do ponto da GDARA para os cargos de nível intermediário:

Em R$

CLASSE PA D R Ã O VALOR PONTO DA GDARA A PARTIR DE
1o JUL 2012 1o JAN 2013

III 19,42 21,77
ESPECIAL II 19,21 21,48

I 19,01 21,21
IV 18,55 20,66

C III 18,36 20,4
II 18,17 20,13
I 17,98 19,87

IV 17,55 19,36
B III 17,37 19,12

II 17,19 18,87
I 17,01 18,63
V 16,6 18,21
IV 16,43 17,97

A III 16,26 17,74
II 16,09 17,52
I 15,92 17,29

b.2) Valor do ponto da GDARA para os cargos de nível intermediário:
Em R$

CLASSE PA D R Ã O VALOR PONTO DA GDARA A PARTIR DE
1o JAN 2014 1o JAN 2015

III 21,7 23,95
ESPECIAL II 21,1 23,3

I 20,51 22,67
V 19,57 21,59
IV 19,02 21

B III 18,5 20,43
II 17,98 19,87
I 17,4 19,33
V 16,67 18,41
IV 16,21 17,91

A III 15,76 17,42
II 15,24 16,95
I 14,75 16,49

c) Valor do ponto da GDARA para os cargos de Nível Auxiliar:
Em R$

CLASSE PA D R Ã O VALOR DO PONTO DA GDARA A PARTIR DE
1o JUL 2012 1o JAN 2013 1o JAN 2014 1o JAN 2015

III 12,21 12,82 13,15 15,01
ESPECIAL II 12,1 12,7 12,69 14,43

I 11 , 9 9 12,59 12,24 13,88

ANEXO XXXI

(ANEXO XLV da Lei no 12.702, de 7 de agosto de 2012)

TABELA DE VENCIMENTO BÁSICO E DE VALOR DAS GRATIFICAÇÕES E RETRIBUIÇÕES
PARA O CARGO DE MÉDICO

Tabela IV - Plano de Carreira dos Cargos de Reforma e Desenvolvimento Agrário

a.1) Vencimento Básico do Cargo de Médico do Plano de Carreira dos Cargos de Reforma e De-
senvolvimento Agrário de que trata a Lei no 11.090, de 7 de janeiro de 2005, com jornada de 40 horas
semanais.

Em R$

CARGOS CLASSE PA D R Ã O VALOR DO VENCIMENTO BÁSICO
Até 31 de dezembro de

2012
A partir de 1o de janeiro de

2013
III 5.845,94 6.144,08

ESPECIAL II 5.703,36 5.994,23
I 5.564,26 5.848,04

IV 5.350,26 5.623,12
C III 5.219,76 5.485,97

II 5.092,44 5.352,15
I 4.968,24 5.221,62

IV 4.777,16 5.020,80
Médico B III 4.660,64 4.898,33
Médico II 4.546,96 4.778,85

Ve t e r i n á r i o I 4.436,06 4.662,30
V 4.265,44 4.482,98
IV 4.161,40 4.373,63

A III 4.059,90 4.266,95
II 3.960,88 4.162,88
I 3.864,28 4.061,36

a.2) Vencimento Básico do Cargo de Médico do Plano de Carreira dos Cargos de Reforma e De-
senvolvimento Agrário de que trata a Lei no 11.090, de 7 de janeiro de 2005, com jornada de 40 horas
semanais.

Em R$

CARGOS CLASSE PA D R Ã O VALOR DO VENCIMENTO BÁSICO A PARTIR DE
1o JAN 2014 1o JAN 2015

III 13.040,04 13.509,00
ESPECIAL II 12.576,84 13.052,18

I 12.130,10 12.610,80
V 11 . 3 0 3 , 0 6 11 . 8 9 6 , 9 8
IV 10.901,56 11 . 4 9 4 , 6 6

Médico B III 10.514,32 11 . 1 0 5 , 9 6
Médico II 10.140,82 10.730,40

Ve t e r i n á r i o I 9.780,60 10.367,52
V 9 . 11 3 , 7 6 9.780,68
IV 8.790,02 9.449,94

A III 8.477,78 9.130,38
II 8.176,64 8.821,62
I 7.886,20 8.523,30

b.1) Vencimento Básico do Cargo de Médico do Plano de Carreira dos Cargos de Reforma e De-
senvolvimento Agrário de que trata a Lei no 11.090, de 7 de janeiro de 2005, com jornada de 20 horas
semanais.

Em R$

CARGOS CLASSE PA D R Ã O VALOR DO VENCIMENTO BÁSICO
Até 31 de dezembro de

2012
A partir de 1o de janeiro de

2013
III 2.922,97 3.072,04

ESPECIAL II 2.851,68 2.997,12
I 2.782,13 2.924,02

IV 2.675,13 2 . 8 11 , 5 6
C III 2.609,88 2.742,98

II 2.546,22 2.676,08
I 2.484,12 2.610,81

Médico IV 2.388,58 2.510,40
Médico B III 2.330,32 2.449,17

Ve t e r i n á r i o II 2.273,48 2.389,43
I 2.218,03 2.331,15
V 2.132,72 2.241,49
IV 2.080,70 2.186,82

A III 2.029,95 2.133,48
II 1.980,44 2.081,44
I 1.932,14 2.030,68
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b.2) Vencimento Básico do Cargo de Médico do Plano de Carreira dos Cargos de Reforma e De-
senvolvimento Agrário de que trata a Lei no 11.090, de 7 de janeiro de 2005, com jornada de 20 horas
semanais.

Em R$

CARGOS CLASSE PA D R Ã O VALOR DO VENCIMENTO BÁSICO A PARTIR DE
1o JAN 2014 1o JAN 2015

III 6.520,02 6.754,50
ESPECIAL II 6.288,42 6.526,09

I 6.065,05 6.305,40
V 5.651,53 5.948,49

Médico IV 5.450,78 5.747,33
Médico B III 5.257,16 5.552,98

Ve t e r i n á r i o II 5.070,41 5.365,20
I 4.890,30 5.183,76
V 4.556,88 4.890,34
IV 4.395,01 4.724,97

A III 4.238,89 4.565,19
II 4.088,32 4.410,81
I 3.943,10 4.261,65

c.1) Valor do ponto da Gratificação de Desempenho de Atividades Médicas do Plano de Carreira dos
Cargos de Reforma e Desenvolvimento Agrário - GDM-INCRA para os cargos de Médico do Plano de
Carreira dos Cargos de Reforma e Desenvolvimento Agrário de que trata a Lei no 11.090, de 7 de janeiro
de 2005, com jornada de 40 horas semanais.

Em R$

VALOR DO PONTO
CARGOS CLASSE PA D R Ã O Até 31 de dezembro de

2012
A partir de 1o de janeiro de

2013
III 35,72 37,54

ESPECIAL II 34,68 36,45
I 33,67 35,39

IV 32,38 34,03
C III 31,44 33,04

II 30,52 32,08
I 29,63 31,14

Médico
Médico

IV 28,49 29,94

Médico B III 27,66 29,07
Ve t e r i n á r i o II 26,85 28,22

I 26,07 27,4
V 25,07 26,35
IV 24,34 25,58

A III 23,63 24,84
II 22,94 2 4 , 11
I 22,27 23,41

c.2) Valor do ponto da Gratificação de Desempenho de Atividades Médicas do Plano de Carreira dos
Cargos de Reforma e Desenvolvimento Agrário - GDM-INCRA para os cargos de Médico do Plano de
Carreira dos Cargos de Reforma e Desenvolvimento Agrário de que trata a Lei no 11.090, de 7 de janeiro
de 2005, com jornada de 40 horas semanais.

Em R$

CARGOS CLASSE PA D R Ã O VALOR DO PONTO A PARTIR DE
1o JAN 2014 1o JAN 2015

III 50,61 56,27
ESPECIAL II 49,21 54,74

I 47,83 53,25
V 45,13 50,24
IV 43,87 48,87

B III 42,65 47,54
Médico II 41,47 46,25
Médico I 40,31 44,99

Ve t e r i n á r i o V 38,03 42,44
IV 36,96 41,28

A III 35,37 40,16
II 33,85 39,07
I 31,69 38,01

d.1) Valor do ponto da Gratificação de Desempenho de Atividades Médicas do Plano de Carreira dos
Cargos de Reforma e Desenvolvimento Agrário - GDM-INCRA para os cargos de Médico do Plano de
Carreira dos Cargos de Reforma e Desenvolvimento Agrário de que trata a Lei no 11.090, de 7 de janeiro
de 2005, com jornada de 20 horas semanais.

Em R$

CARGOS CLASSE PA D R Ã O VALOR DO PONTO
Até 31 de dezembro de

2012
A partir de 1o de janeiro de

2013
III 35,72 37,54

ESPECIAL II 34,68 36,45
I 33,67 35,39

IV 32,38 34,03
C III 31,44 33,04

II 30,52 32,08
I 29,63 31,14

Médico IV 28,49 29,94
Médico B III 27,66 29,07

Ve t e r i n á r i o II 26,85 28,22
I 26,07 27,4
V 25,07 26,35
IV 24,34 25,58

A III 23,63 24,84
II 22,94 2 4 , 11
I 22,27 23,41

d.2) Valor do ponto da Gratificação de Desempenho de Atividades Médicas do Plano de Carreira dos
Cargos de Reforma e Desenvolvimento Agrário - GDM-INCRA para os cargos de Médico do Plano de
Carreira dos Cargos de Reforma e Desenvolvimento Agrário de que trata a Lei no 11.090, de 7 de janeiro
de 2005, com jornada de 20 horas semanais.

Em R$

CARGOS CLASSE PA D R Ã O VALOR DO PONTO A PARTIR DE
1o JAN 2014 1o JAN 2015

III 50,61 56,27
ESPECIAL II 49,21 54,74

I 47,83 53,25
V 45,13 50,24
IV 43,87 48,87

Médico B III 42,65 47,54
Médico II 41,47 46,25

Ve t e r i n á r i o I 40,31 44,99
V 38,03 42,44
IV 36,96 41,28

A III 35,37 40,16
II 33,85 39,07
I 31,69 38,01

ANEXO XXXII

TERMO DE OPÇÃO

Nome: C a rg o :
Matrícula SIAPE: Unidade de

Lotação:
Unidade Pagadora:

Cidade: Estado:

Servidor ativo ( ) Aposentado ( ) Pensionista ( )
Venho, nos termos da Lei no 11.090, de 7 de janeiro de 2005, e observando o disposto nos §§ 1o, 2o

e 3o do seu art. 2o, optar pelo enquadramento no Plano de Carreira dos Cargos de Reforma e
Desenvolvimento Agrário do Quadro de Pessoal do INCRA, e recebimento dos vencimentos e van-
tagens fixados pela mesma Lei.

_________________________________, _________/_________/________Local e data
______________________________________________________________

Assinatura

Recebido em: __________/___________/___________.
___________________________________________________________________________________
Assinatura/Matrícula ou Carimbo do Servidor do órgão do Sistema de Pessoal Civil da Adminis-
tração Federal - SIPEC

ANEXO XXXIII
(Anexo I-A da Lei no 10.550, de 13 de novembro de 2002)

ESTRUTURA DA CARREIRA DE PERITO FEDERAL AGRÁRIO

C a rg o Classe Padrão
III

ESPECIAL II
I
V
IV

B III
Engenheiro Agrônomo II

I
V
IV

A III
II
I

ANEXO XXXIV
(Anexo I-B da Lei no 10.550, de 13 de novembro de 2002)

TABELA DE CORRELAÇÃO

Situação Atual Situação Proposta
Classe Padrão Padrão Classe

III III
ESPECIAL II II ESPECIAL

I I
IV V

C III IV
II III B
I II

IV I
B III V
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' II IV
I III
V II A
IV

A III I
II
I

ANEXO XXXV
(Anexo II da Lei no 10.550, de 13 de novembro de 2002)

a.1) TABELA DE VENCIMENTO BÁSICO DA CARREIRA DE PERITO FEDERAL AGRÁRIO

Em R$

CLASSE PA D R Ã O VALOR DO VENCIMENTO BÁSICO A PARTIR
DE 1o DE JULHO DE 2010

III 4.519,69
ESPECIAL II 4.409,45

I 4.301,91
IV 4.136,45

C III 4.035,56
II 3.937,13
I 3.841,10

IV 3.693,37
B III 3.603,29

II 3.515,40
I 3.429,66
V 3.297,75
IV 3.217,32

A III 3.138,85
II 3.062,29
I 2.987,60

a.2) TABELA DE VENCIMENTO BÁSICO DA CARREIRA DE PERITO FEDERAL AGRÁRIO

Em R$

CLASSE PA D R Ã O VALOR DO VENCIMENTO BÁSICO A PARTIR DE
1o JAN 2014 1o JAN 2015

III 6.520,02 6.754,50
ESPECIAL II 6.288,42 6.526,09

I 6.065,05 6.305,40
V 5.651,53 5.948,49
IV 5.450,78 5.747,33

B III 5.257,16 5.552,98
II 5.070,41 5.365,20
I 4.890,30 5.183,76
V 4.556,88 4.890,34
IV 4.395,01 4.724,97

A III 4.238,89 4.565,19
II 4.088,32 4.410,81
I 3.943,10 4.261,65

ANEXO XXXVI
(Anexo III da Lei no 10.550, de 13 de novembro de 2002)

a.1) TABELA DE VALOR DOS PONTOS DA GRATIFICAÇÃO DE DESEMPENHO DE ATIVIDADE
DE PERITO FEDERAL AGRÁRIO - GDAPA

Em R$

CLASSE PA D R Ã O VALOR DO PONTO DA GDAPA A PARTIR DE
1o DE JULHO DE 2010

III 30,15
ESPECIAL II 29,41

I 28,69
IV 27,59

C III 26,92
II 26,26
I 25,62

IV 24,63
B III 24,03

II 23,44
I 22,87
V 21,99
IV 21,45

A III 20,93
II 20,42
I 20,14

a.2) TABELA DE VALOR DOS PONTOS DA GRATIFICAÇÃO DE DESEMPENHO DE ATIVIDADE
DE PERITO FEDERAL AGRÁRIO GDAPA

Em R$

CLASSE PA D R Ã O VALOR PONTO DA GDAPA A PARTIR DE
1o JAN 2014 1o JAN 2015

III 50,61 56,27
ESPECIAL II 49,21 54,74

I 47,83 53,25
V 45,13 50,24
IV 43,87 48,87

B III 42,65 47,54
II 41,47 46,25
I 40,31 44,99
V 38,03 42,44
IV 36,96 41,28

A III 35,37 40,16
II 33,85 39,07
I 31,69 38,01

ANEXO XXXVII

(Anexo V-B da Lei no 11.090, de 7 de janeiro de 2005)

VALORES DA GRATIFICAÇÃO DE QUALIFICAÇÃO - GQ

a) Valor da GQ para os cargos de Nível Superior, do Plano de Carreira dos Cargos de Reforma e
Desenvolvimento Agrário.

Em R$

VALOR DA GQ A PARTIR DE
CLASSE PA D R Ã O 1o JAN 2014 1o JAN 2015

Nível I Nível II Nível I Nível II
III 348,00 695,33 522,00 1.043,00

ESPECIAL II 334,67 669,33 502,00 1.004,00
I 322,00 643,33 483,00 965,00
V 309,33 618,67 464,00 928,00
IV 297,33 594,67 446,00 892,00

B III 286,00 571,33 429,00 857,00
II 274,67 548,67 412,00 823,00
I 263,33 526,00 395,00 789,00
V 252,67 504,67 379,00 757,00
IV 242,00 484,00 363,00 726,00

A III 232,00 464,00 348,00 696,00
II 222,00 444,00 333,00 666,00
I 212,67 424,67 319,00 637,00

b) Valor da GQ para os cargos de Nível Intermediário, do Plano de Carreira dos Cargos de Reforma e
Desenvolvimento Agrário.

Em R$

VALOR DA GQ A PARTIR DE
CLASSE PA D R Ã O 1o JAN 2014 1o JAN 2015

Nível I Nível II Nível I Nível II
III 174,00 348,00 261,00 522,00

ESPECIAL II 167,33 334,67 251,00 502,00
I 161,33 322,00 242,00 483,00
V 154,67 309,33 232,00 464,00
IV 148,67 297,33 223,00 446,00

B III 143,33 286,00 215,00 429,00
II 137,33 274,67 206,00 412,00
I 132,00 263,33 198,00 395,00
V 126,67 252,67 190,00 379,00
IV 121,33 242,00 182,00 363,00

A III 11 6 , 0 0 232,00 174,00 348,00
II 111 , 3 3 222,00 167,00 333,00
I 106,67 212,67 160,00 319,00

ANEXO XXXVIII

(Anexo VI da Lei no 10.550, de 13 de novembro de 2002)

VALORES DA GRATIFICAÇÃO DE QUALIFICAÇÃO - GQ
Em R$

VALOR DA GQ A PARTIR DE
CLASSE PA D R Ã O 1o JAN 2014 1o JAN 2015

Nível I Nível II Nível I Nível II
III 348,00 695,33 522,00 1.043,00

ESPECIAL II 334,67 669,33 502,00 1.004,00
I 322,00 643,33 483,00 965,00
V 309,33 618,67 464,00 928,00
IV 297,33 594,67 446,00 892,00

B III 286,00 571,33 429,00 857,00
II 274,67 548,67 412,00 823,00
I 263,33 526,00 395,00 789,00
V 252,67 504,67 379,00 757,00
IV 242,00 484,00 363,00 726,00

A III 232,00 464,00 348,00 696,00
II 222,00 444,00 333,00 666,00
I 212,67 424,67 319,00 637,00
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Razões dos vetos

"A ampla revisão das carreiras tratadas nos dispositivos in-
corre em vício de iniciativa, violando o disposto no art. 61 da
Constituição. Além disso, a medida provisória original previa
aumento de remuneração nos termos de acordos assinados com
entidades representativas dos servidores. Os dispositivos aqui al-
terados pelo Projeto de Lei de Conversão significariam uma va-
riação que, em alguns casos, atingiriam quase 40% a mais na
remuneração, resultando em significativo aumento de despesa, em
contrariedade ao previsto no art. 63, inciso I da Constituição."

Ouvidos, os Ministérios do Planejamento, Orçamento e Ges-
tão, da Defesa, da Justiça e a Advocacia-Geral da União manifes-
taram-se, ainda, pelo veto aos seguintes dispositivos:

Arts. 41 e 42

"Art. 41. A ementa da Lei no 12.158, de 28 de dezembro de
2009, passa a vigorar com a seguinte redação:

'Dispõe sobre o acesso às graduações superiores de militares
oriundos do Quadro de Taifeiros da Aeronáutica e do Quadro de
Cabos da Aeronáutica.'

Art. 42. A Lei no 12.158, de 28 de dezembro de 2009, passa
a vigorar acrescida do seguinte art. 7o-A:

'Art. 7o-A. Aplica-se o disposto nesta Lei aos integrantes do
Quadro de Cabos da Aeronáutica - QCB e do Quadro Especial de
Sargentos da Aeronáutica - QESA.

§ 1o Serão beneficiados ainda os cabos que foram trans-
feridos para reserva após o Decreto no 89.394, de 21 de fevereiro
de 1984, e as pensionistas dos militares que faleceram após o
Decreto no 3.690, de 19 de dezembro de 2000.

§ 2o Não serão beneficiados por esta Lei os cabos que in-
gressaram na FAB após 31 de julho de 2010.'"

Razões dos vetos

"O dispositivo é marcado por inconstitucionalidade decor-
rente do vício de iniciativa, em violação ao disposto no art. 61 da
Constituição. Além disso, a medida traria impactos negativos
para a Política de Pessoal do Sistema da Administração Militar,
resultando em conflitos legais e operacionais para as carreiras de
que trata, violando ainda princípios da Administração Pública e
próprios das Forças Armadas."

Essas, Senhor Presidente, as razões que me levaram a vetar
os dispositivos acima mencionados do projeto em causa, as quais ora
submeto à elevada apreciação dos Senhores Membros do Congresso
Nacional.

No- 168, de 18 de junho de 2014.

Senhor Presidente do Senado Federal,

Comunico a Vossa Excelência que, nos termos do § 1o do art.
66 da Constituição, decidi vetar parcialmente, por contrariedade ao
interesse público, o Projeto de Lei de Conversão no 7, de 2014 (MP
no 635/13), que "Dispõe sobre a ampliação do valor do Benefício
Garantia-Safra para a safra de 2012/2013 e sobre a ampliação do
Auxílio Emergencial Financeiro relativo aos desastres ocorridos em
2012; autoriza o pagamento de subvenção econômica aos produtores
da safra 2012/2013 de cana-de-açúcar da região Nordeste; altera a Lei
no 10.954, de 29 de setembro de 2004; e dá outras providências".

Ouvidos, os Ministérios da Fazenda, da Integração Nacional,
do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior e do Planeja-
mento, Orçamento e Gestão manifestaram-se pelo veto ao seguintes
dispositivos:

Arts.12, 13 e 14

"Art. 12. Ficam as instituições financeiras autorizadas a pror-
rogar para 15 de fevereiro de 2015 o vencimento das parcelas
vencidas e vincendas entre 1o de janeiro de 2012 e 14 de fe-
vereiro de 2015 das seguintes operações em situação de adim-
plência em 31 de dezembro de 2011, contratadas por produtores
rurais, ou suas cooperativas, e destinadas à produção de laranja,
mantendo-se os encargos financeiros pactuados para a situação de
normalidade e as mesmas fontes de recursos:

I - custeio da safra 2011/2012, contratadas com Recursos
Obrigatórios (Manual de Crédito Rural - MCR 6-2), recursos
equalizados da Poupança Rural (MCR 6-4), outros recursos equa-
lizados pelo Tesouro Nacional ou dos Fundos Constitucionais de
Financiamento;

II - custeio de safras anteriores à safra 2011/2012, pror-
rogadas por autorização do Conselho Monetário Nacional - CMN
ou ao amparo do MCR 2-6-9, inclusive aquelas ao abrigo do
Programa Nacional de Apoio ao Médio Produtor Rural - PRO-
NAMP, do Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura
Familiar - PRONAF, dos Fundos Constitucionais de Financia-
mento, do Proger Rural ou do Proger Rural Familiar;

III - investimento, contratadas com Recursos Obrigatórios
(MCR 6-2) ou recursos equalizados da Poupança Rural (MCR 6-
4), ou no âmbito do Pronamp, do Pronaf, dos Fundos Cons-
titucionais de Financiamento, do Proger Rural ou do Proger Rural
Familiar, inclusive as parcelas prorrogadas por autorização do
CMN ou ao amparo do MCR 2-6-9;

IV - investimento, contratadas no âmbito do Pronaf, do Pro-
grama Finame Agrícola Especial ou com recursos repassados
pelo Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social -

BNDES e equalizados pelo Tesouro Nacional, de programas
coordenados pelo Ministério da Agricultura, Pecuária e Abas-
tecimento - MAPA, inclusive as parcelas prorrogadas por au-
torização do CMN ou ao amparo do MCR 2-6-9.

Parágrafo único. Para efeito das prorrogações previstas neste
artigo, as instituições financeiras ficam dispensadas da análise
caso a caso da comprovação da incapacidade de pagamento do
mutuário por dificuldades de comercialização de laranja, bem
como de observar o limite de 8% (oito por cento) de que tratam
o caput e a alínea a do MCR 13-1-4 e a alínea f do MCR 10-1-
24, e as exigências constantes no MCR 2-6-10-a, 13-1-4-b e d e
10-1-24-f-II e IV.

Art. 13. Para as operações enquadradas no art. 12, cujos
mutuários comprovem a incapacidade de pagamento por difi-
culdades de comercialização de laranja, conforme avaliação das
instituições financeiras, ficam estas autorizadas a:

I - renegociar o saldo devedor das operações de crédito rural
de que trata o inciso I do art. 12, para reembolso em até 5 (cinco)
parcelas anuais, com o vencimento da primeira parcela fixado
para até 1 (um) ano após a data da formalização da renego-
ciação;

II - prorrogar até 100% (cem por cento) das parcelas das
operações enquadradas nos incisos II e III do art. 12, para até 1
(um) ano após o vencimento da última parcela prevista no cro-
nograma de reembolso vigente;

III - renegociar, com base nas condições do MCR 13-1-4, até
100% (cem por cento) das parcelas prorrogadas de principal das
operações enquadradas no inciso IV do art. 12, mediante a in-
corporação ao saldo devedor e redistribuição nas parcelas res-
tantes, ou prorrogação para até 12 (doze) meses, após a data
prevista para o vencimento vigente do contrato, ficando as ins-
tituições financeiras dispensadas de observar o limite de 8% (oito
por cento), de que tratam o caput e a alínea a do MCR 13-1-4, e
a exigência contida no MCR 13-1-4-d.

Parágrafo único. Para efeito das renegociações e prorrogações
previstas neste artigo, fica estabelecido o prazo de formalização
até 31 de outubro de 2013, e as instituições financeiras estão
dispensadas do cumprimento do disposto no MCR 2-6-10-a.

Art. 14. O beneficiário final que renegociar ou prorrogar os
débitos ao amparo do art. 13 fica impedido, até que liquide
integralmente as parcelas pactuadas e repactuadas para paga-
mento em 2013, de contratar novas operações de crédito de
investimento rural destinadas à cultura da laranja com recursos
equalizados pelo Tesouro Nacional ou com recursos controlados
do crédito rural, em todo o Sistema Nacional de Crédito Rural -
SNCR."

Razões dos vetos

"A medida traria aumento imprevisto nos gastos públicos,
sem, no entanto, vir acompanhada dos devidos cálculos de im-
pacto orçamentário-financeiro, nem das fontes de custeio, o que
configuraria descumprimento ao disposto na Lei de Responsa-
bilidade Fiscal. Além disso, o Conselho Monetário Nacional já
editou resolução para abrir possibilidade de renegociação com
produtores rurais desse setor."

Essas, Senhor Presidente, as razões que me levaram a vetar
os dispositivos acima mencionados do projeto em causa, as quais ora
submeto à elevada apreciação dos Senhores Membros do Congresso
Nacional.

No- 169, de 18 de junho de 2014.

Senhor Presidente do Senado Federal,

Comunico a Vossa Excelência que, nos termos do § 1o do art.
66 da Constituição, decidi vetar parcialmente, por contrariedade ao
interesse público e por inconstitucionalidade, o Projeto de Lei de
Conversão no 8, de 2014 (MP no 633/14), que "Altera as Leis nos

12.096, de 24 de novembro de 2009, que autoriza a concessão de
subvenção econômica sob a modalidade de equalização de taxas de
juros pela União, e 12.409, de 25 de maio de 2011, que autoriza o
Fundo de Compensação de Variações Salariais - FCVS a assumir
direitos e obrigações do Seguro Habitacional do Sistema Financeiro
da Habitação - SH/SFH; autoriza a União a conceder empréstimo ao
Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social - BNDES;
autoriza a União a conceder subvenção econômica às unidades pro-
dutoras de etanol na região Nordeste; e dá outras providências".

Ouvidos, o Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Co-
mércio Exterior e a Advocacia-Geral da União manifestaram-se pe-
lo veto ao seguinte dispositivo:

§ 16 do art. 1º da Lei no 12.096, de 24 de novembro de
2009, alterado pelo art. 1º do projeto de lei de conversão

"§ 16. No caso de operações financeiras que envolvam in-
formações sigilosas ou com decreto de confidencialidade, sub-
siste a obrigatoriedade de observância ao disposto no § 8o deste
artigo."

Razão do veto

"O sigilo de operações de instituições do sistema financeiro
não pode ser afastado por meio de lei ordinária. Além disso, a
alteração requereria lei complementar também por se tratar es-
pecificamente de regulamentação do sistema financeiro, em aten-
ção ao disposto no art. 192 da Constituição."

O Ministério da Fazenda e a Advocacia-Geral da União opi-
naram pelo veto ao dispositivo a seguir transcrito:

§ 9º do art. 1º-A da Lei no 12.409, de 25 de maio de 2011,
alterado pelo art. 3º do projeto de lei de conversão

"§ 9o Com a remessa à Justiça Federal dos processos em
andamento, deverá ser garantido aos mutuários a continuidade
dos pagamentos de auxílio-moradia, de aluguel, de prestação ao
agente financeiro e de guarda e vigilância dos imóveis, até que se
resolva o retorno aos imóveis danificados ou o pagamento de
indenização."

Razão do veto

"As decisões tomadas pela Justiça Estadual não podem levar
à limitação da autonomia jurisdicional da Justiça Federal no caso
de remessa de processos ainda em andamento."

O Ministério da Fazenda juntamente com o Ministério da
Justiça acrescentaram veto ao seguinte dispositivo:

§ 2º do art. 6º

"§ 2o Esta subvenção pode ser estendida, nas próximas sa-
fras, às unidades industriais ou às suas cooperativas ou ao res-
pectivo sindicato de produtores regularmente constituído de ou-
tras regiões do País cujas safras sofrerem adversidades climáticas
com reflexos negativos no emprego e renda, desde que previsto
na Lei Orçamentária Anual - LOA."

Razões do veto

"A proposta traz autorização genérica de concessão de sub-
sídio, além de não vir acompanhada dos devidos cálculos de im-
pacto orçamentário-financeiro, nem das fontes de custeio, em des-
cumprimento ao disposto na Lei de Responsabilidade Fiscal."

Essas, Senhor Presidente, as razões que me levaram a vetar
os dispositivos acima mencionados do projeto em causa, as quais ora
submeto à elevada apreciação dos Senhores Membros do Congresso
Nacional.

CASA CIVIL
INSTITUTO NACIONAL DE TECNOLOGIA

DA INFORMAÇÃO

DESPACHOS DO DIRETOR-PRESIDENTE
Em 17 de junho de 2014

Entidade: AR AR2A
CNPJ: 19.533.763/0001-26
Processo Nº: 00100.000181/2014-50

Nos termos do parecer exarado pela Procuradoria Federal
Especializada do ITI (fls. 07/10), RECEBO a solicitação de cre-
denciamento da Autoridade de Registro AR2A, operacionalmente
vinculada à AC DIGITALSIGN RFB, com fulcro no item 2.2.3.1.2 do
DOC ICP 03, versão 4.7, de 06 de junho de 2014. Encaminhe-se o
processo à Diretoria de Auditoria, Fiscalização e Normalização.

Entidade: AC SAFEWEB RFB
CNPJ: 01.579.286/0001-74
Processo Nº: 00100.000134/2014-14

Nos termos do parecer exarado pela Procuradoria Federal
Especializada do ITI (fls. 243/248), RECEBO as solicitações de cre-
denciamento da empresa SAFEWEB SEGURANÇA DA INFORMA-
ÇÃO LTDA., para operar como Autoridade Certificadora de 2º nível
(AC SAFEWEB RFB), e da empresa FUTURA CERTIFICAÇÃO
DIGITAL EIRELI - ME como Autoridade de Registro (AR FU-
TURA), ambas vinculadas à AC RFB. com fulcro no item 2.2.1.2 do
DOC ICP 03, versão 4.7/2014. Encaminhe-se o processo à Diretoria
de Auditoria, Fiscalização e Normalização.

Entidades: AC IMPRENSA OFICIAL SP, vinculada à AC RAIZ; AC
IMPRENSA OFICIAL, vinculada à AC IMPRENSA OFICIAL SP e
AC IMPRENSA OFICIAL SP RFB, vinculada à AC RFB

Nº 170, de 18 de junho de 2014. Encaminhamento ao Congresso
Nacional do texto do projeto de lei que "Regulamenta o inciso II do
§ 1o e o § 4o do art. 225 da Constituição; os arts. 1, 8, j, 10, c, 15 e
16, §§ 3 e 4 da Convenção sobre Diversidade Biológica, promulgada
pelo Decreto no 2.519, de 16 de março de 1998; dispõe sobre o acesso
ao patrimônio genético; sobre a proteção e o acesso ao conhecimento
tradicional associado; sobre a repartição de benefícios para conser-
vação e uso sustentável da biodiversidade; e dá outras providên-
cias".




